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Ofício SMA n° 212-70/2014.

Canela, 08 de agosto de 2014.
Ao

Exmo. Senhor
Fernando Valle
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 056/2014.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 056/2014, que “Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fonte de Recursos na Lei Municipal nº 3.426, de 27 de novembro de 2013, e Suplementar Dotação Orçamentária por Excesso de Arrecadação”.
A inclusão de fonte de recursos está relacionada ao repasse da Secretaria Estadual de Saúde para o programa DST/Aids que será implantado no Município de Canela. Este repasse servirá para colocar o município como referência na microrregião, servindo para o fortalecimento de ações de vigilância no âmbito das DSTs, Aids e Hepatites Virais, como resposta às características que a epidemia vem assumindo nos últimos anos no território nacional.

Servirá também para fortalecer a ampliação e a descentralização das ações de promoção e prevenção à saúde, acesso ao diagnóstico, tratamento e compartilhamento do cuidado às pessoas portadoras dessas doenças, atendidas pela rede de Atenção Básica em Saúde/Estratégia de Saúde da Família.

Este programa será composto por uma equipe multiprofissional e receberá incentivos financeiros da União e do Estado, tendo a alocação de servidores do quadro efetivo a contrapartida do município.

Desta forma, solicitamos a aprovação deste Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 056, DE 08 DE AGOSTO DE 2014.
Autoriza o Poder Executivo a Incluir Fontes de Recursos na Lei Municipal nº 3.426, de 27 de novembro de 2013, e Suplementar Dotação Orçamentária por Excesso de Arrecadação.

Art. 1º Com a finalidade de atender às necessidades de execução orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a alterar as fontes de recursos vinculados aos saldos das dotações consignadas na Lei Municipal nº 3.426, de 27 de novembro de 2013, na forma do demonstrativo anexo e suplementar o valor de R$ 191.746,40 (cento e noventa e um mil, setecentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:
07 – Secretaria Municipal da Saúde

07.01 – Fundo Municipal da Saúde

0228 – Bloco de Atenção Básica

2.033 – Manutenção e Promoção à Saúde Pública

3390.14.00.00.00 – DIÁRIAS – CIVIL (715-3) Rec. 4090…....................................................R$ 5.345,60

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (681-5) Rec. 4090…..................................R$ 19.018,40

3390.36.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PF (747-1) Rec. 4090….............R$ 24.000,00

4490.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE (721-8) Rec. 4090….............R$ 35.000,00

0231– Bloco de Vigilância em Saúde

2.313– Manutenção Desenvolvimento Vigilância Epidemiológica

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (998-9) Rec. 4190…..................................R$ 19.018,40
3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (998-9) Rec. 4710…..................................R$ 14.364,00  

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (993-8) Rec. 4190................R$ 25.000,00
4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (5382-1) Rec. 4190.......................................R$ 50.000,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 1º, o excesso de arrecadação conforme Anexo I da Resolução CMS nº 16/2014.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal


ANEXO

QUADRO DEMONSTRATIVO DE ALTERAÇÃO DE FONTES

	Projeto / Atividade
	2.033 – Manutenção e Promoção à Saúde Pública

	Elemento de Despesa
	SALDO DA DOTAÇÃO
	Fonte Atual
	Fonte Incluída
	Valor Alterado

	3390.14.00.00.00 – DIÁRIAS – CIVIL
	
	4521
	4090
	

	
	
	
	
	

	3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
	
	4510
	4090
	

	
	
	4521
	
	

	
	
	4540
	
	

	
	
	4110
	
	

	
	
	4520
	
	

	
	
	
	
	

	3390.36.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PF
	
	40
	4090
	

	
	
	
	
	

	4490.52.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE
	
	4510
	4090
	

	
	
	4521
	
	

	
	
	4540
	
	

	
	
	4110
	
	


	Projeto / Atividade
	2.313– Manutenção Desenvolvimento Vigilância Epidemiológica

	Elemento de Despesa
	SALDO DA DOTAÇÃO
	Fonte Atual
	Fonte Incluída
	Valor Alterado

	3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
	
	4730
	4190
	

	
	
	4750
	4710
	

	
	
	
	
	

	3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ
	
	4710
	4190
	

	
	
	4750
	
	

	
	
	4730
	
	

	
	
	
	
	

	4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
	
	4710
	4190
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RESOLUCAO N.° 16. de 10 de julho de 2014,

O Plendrio do Conselho Municipal de Saude. no uso de suas competéncias regimentais e atribui¢des
conferidas pelas Leis Municipais n.° 1.152/1992 ¢ 1.579/1998.

Resolve:

Art. 1% Aprovar a aplicagdo dos recursos 4090. 4190 ¢ 4710 ¢ a suplementacdo no valor de R$
233.364.00. relativo a Implantag@o do Servigo de Infectologia. conforme anexo 1.

Art.” 2° Esta Resolugdo entra em vigor a partir desta data.

Francisco Pedroso Laurindo
Presidente do Conselho Municipal de Satide
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Anexo | - RESOLUCAO N.° 16, de 10 de julho de 2014.

Implantacao dos Servigos de Infectologia:
Recursos:
Estado:
R$ 75.000,00 para implantag@o (ja veio) Recurso 4190
R$ 83.364,00 custeio (veio R$ 33.345,60) Recurso 4090

Uni&o:
R$ 75.000,00 custeio Recurso 4710

Custos:

Aluguel: R$ 24.000,00

Condominio: R$ 1.200,00

Luz: R$ 1.000,00

Telefone: R$ 800,00

Internet: R$ 900,00

Instalagées: R$ 40.000,00

Mobiliario: R$ 25.000,00 (mesas, cadeiras, fogéo, geladeira, etc.)

Equipamentos: R$ 10.000,00 (impressoras, scaners, computadores, aparelhos médicos e de
. enfermagem, condicionador de ar, etc.)

Demais despesas de custeio:

Impressos, medicamentos, exames, transporte de pacientes, capacitacdes e demais acbes para o
fortalecimento das agées de vigilancia no ambito das DST, Aids e Hepatites Virais para responder as
caracteristicas que a epidemia vem assumindo nos ultimos anos no territorio nacional, bem como fortalecer
a ampliacao e a descentralizagéo das agbes de promogéo e prevencéo a salde, acesso ao diagnéstico,
tratamento e compartilhamento do cuidado as pessoas vivendo com HIV/Aids (PVHA) e outras Doencas
Sexualmente Transmissiveis (DST) na rede de Atencéo Basica em Saude/Estratégia Saude da Familia.

Suplementa:

Projeto/Atividade: 2313 — Manutengao Desenvolvimento da Vigilancia Epidemioldgica
Diarias ...... BB PG S et ees st et enn 4710 R$ 5.636,00

4710 R$ 24.000,00 -

1002-2 Material, bem ou servigo (medicamentos e materiais de distribuicéo gratuita) — ....4710 R$ 21.000,00 -

Passagens e despesas com locomog&o — ... .03, T 4710 R$ 10.000,00
Subtotal: R$ 169.018,40

Projeto/Atividade: 2033 Manutengao e Promogao a Sadde Publica
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